
 
       

     DECRETO Nº 44/2023 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I da Lei 

Municipal nº 1032/2022, de 20 de outubro de 2022: 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

534.489,16 (quinhentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e dezesseis 

centavos) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2023, 

assim especificado: 

 

0300- FUNDOS ESPECIAIS  

0303- Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1300.1.024- Construir e Ampliar as Unidades de Saúde   

186 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde –

Estado(superávit financeiro)                  

4405-44.90.51.00- Obras e Instalações   

 

10.304.1300.1.016- Reequipar a Vigilância em Saúde 

186 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde –

Estado(superávit financeiro)                  

4406-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente  

 

204- Vigia Sus –Programa de Ações de Vigilância em Saúde (superávit 

financeiro) 

4412- 44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente                

  

10.304.1300.2.037- Programa de Vigilância Sanitária  

204- Vigia Sus –Programa de Ações de Vigilância em Saúde (superávit 

financeiro) 

4411-33.90.30.00- Material de Consumo 

 

203- Bloco de Custeio das ações de Serviços Públicos de Saúde 

(superávit financeiro)  

4407- 33.90.30.00- Material de Consumo 

4408-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita  

4409-33.90.36.00- Outros serviços de terceiros-PF     

4410-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros -PJ    

 

 

 

 

 

 

R$ 15.000,00 

 

 

 

 

R$ 35.287,82 

 

 

 

R$      128,35 

 

 

 

 

R$      32,47 

 

 

 

R$ 12.000,00 

R$   8.000,00 

R$   6.600,50 

R$   6.600,50 
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 202- Bloco de Custeio da rede de serviços públicos de saúde –Estado 

(superávit financeiro)                                                 

4401- 33.90.30.00- Material de Consumo 

4402-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita  

4403-33.90.36.00- Outros serviços de terceiros-PF     

4404-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros -PJ    

 

0300- FUNDOS ESPECIAIS  

0304- Fundo Municipal dos direitos as criança e adolescente  

08.243.1201.5.022- Reequipar o FMDCA  

192- Ações para crianças e adolescentes que sofreram perdas parentais 

em virtude da pandemia  

4348-44.90.52.00- Equipamentos e material permanente  

 

08.243.1201.6.031- Ações de atendimento da criança e do adolescente 

184- Recursos ordinários livres (superávit financeiro)  

4341-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

4342-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros -PJ    

 

189- Recursos do FMDCA – Imposto de Renda 

4343-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros –PJ 

 

190- Incentivo CMDCA- deliberação 84/2019 (superávit financeiro) 

4344-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros –PJ 

 

191- Incentivo atenção criança e adolescente- deliberação 86/2019 

(superávit financeiro) 

4345-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros –PJ 

 

193- Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (deliberação 

38/2021) (superávit financeiro) 

4349-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros –PJ 

 

0307- Fundo Municipal dos direitos da pessoa idosa 

08.241.0003.1.04900- Reequipar o Fundo Municipal da Pessoa Idosa 

201 – Programas e serviços para atendimento da pessoa idosa 

(deliberação 018/2021) (superávit financeiro) 

4388- 44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente  

 

08.241.0003.2.032- Ações de atendimento da pessoa idosa 

201 – Programas e serviços para atendimento da pessoa idosa 

(deliberação 018/2021) (superávit financeiro) 

4389- 33.90.39.00- Outros serviços de terceiros –PJ 

 

0305- Fundo Municipal de Assistência Social  

 

 

R$ 28.020,42 

R$ 10.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 14.000,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 10.873,74 

 

 

 

R$   1.683,67 

R$ 30.000,00 

 

 

R$ 13.269,66 

 

 

R$       700,86 

 

 

 

R$   1.727,86 

 

 

 

R$ 21.747,48 

 

 

 

 

 

R$ 31.379,40 

 

 

 

 

R$ 94.138,20 
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08.244.0002.2.047- Manutenção do Programa de benefícios eventuais  

194- Auxílio Financeiro para ações de saúde e assistência social- Lei 

173/2020 (superávit financeiro) 

4352-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

 

195- Transferência do sistema único de Assistência Social – Portaria 

369/2020 – Ações do Covid no suas para alimentos (superávit financeiro) 

4391- 33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

 

200- FEAS- Fundo Estadual de Assistência Social – Incentivo benefício 

Eventual – Covid 19 (superávit financeiro) 

4400-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

 

08.244.1200.6.049- Manutenção da Proteção Social Básica 

195- Transferência do sistema único de Assistência Social – Portaria 

369/2020 – Ações do Covid no suas para acolhimento (superávit 

financeiro) 

4390- 33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita 

 

195- Transferência do sistema único de Assistência Social- portaria 

378/2020 Incremento temporário ao Bloco da proteção social básica para 

combate ao Covid 19 (superávit financeiro) 

4394-33.90.30.00- Material de Consumo 

4390-33.90.32.00- Material, bem ou serviço de distrib. Gratuita  

 

196- Índice de Gestão Descentralizada – programa auxílio Brasil - 

(superávit financeiro) 

4392-33.90.30.00- Material de Consumo 

4395-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros –PJ 

 

08.244.0002.1.025- Reequipar o Fundo Municipal de Assistência Social  

196- Índice de Gestão Descentralizada – programa auxílio Brasil - 

(superávit financeiro) 

4428-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente  

 

199- Bloco de financiamento da proteção social especial de média e alta 

complexidade (superávit financeiro) 

4399-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente  

 

197- BL PSB FNAS (superávit financeiro) 

4397-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

 

08.244.0002.2.066- Manutenção e Aprimoramento do serviço de 

convivência e fortalecimento de vinculo  

197- BL PSB FNAS (superávit financeiro) 

 

 

 

R$    6.073,26 

 

 

 

R$      279,07 

 

 

 

R$     196,43 

 

 

 

 

 

R$ 6.247,52 

 

 

 

 

R$ 9.119,57 

R$ 5.000,00 

 

 

 

R$   8.935,72 

R$ 20.000,00 

 

 

 

 

R$ 7.628,34 

 

 

 

R$ 9.698,60 

 

 

R$ 25.074,20 
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4396-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros –PJ 

 

08.244.0002.2.06900- Manutenção da gestão dos SUAS e qualificação de 

atividades de formação continuada 

198- BL GSUAS FNAS (superávit financeiro) 

4398-33.90.30.00- Material de Consumo 

R$ 80.000,00 

 

 

 

 

R$        45,52 

Total R$534.489,16 

  

  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior é proveniente do superávit financeiro do exercício anterior das seguintes fontes: 

 

186 – Bloco de Invest.  da rede de serviços públicos de saúde –

Estado(superávit financeiro) 

204- Vigia Sus –Programa de Ações de Vigilância em Saúde (superávit 

financeiro)  

203- Bloco de Custeio das ações de Serviços Públicos de Saúde (superávit 

financeiro)  

202- Bloco de Custeio da rede de serviços públicos de saúde –Estado 

(superávit financeiro)   

192- Ações para crianças e adolescentes que sofreram perdas parentais em 

virtude da pandemia  

184- Recursos ordinários livres (superávit financeiro)  

189- Recursos do FMDCA – Imposto de Renda (superávit financeiro) 

190- Incentivo CMDCA- deliberação 84/2019 (superávit financeiro) 

191- Incentivo atenção criança e adolescente- deliberação 86/2019 

(superávit financeiro) 

193- Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (deliberação 

38/2021) (superávit financeiro) 

201 – Programas e serviços para atendimento da pessoa idosa (deliberação 

018/2021) (superávit financeiro) 

194- Auxílio Financeiro para ações de saúde e assistência social- Lei 

173/2020 (superávit financeiro) 

195- Transferência do sistema único de Assistência Social – Portaria 

369/2020 – Ações do Covid no suas para alimentos (superávit financeiro) 

195- Transferência do sistema único de Assistência Social – Portaria 

369/2020 – Ações do Covid no suas para acolhimento (superávit 

financeiro) 

195- Transferência do sistema único de Assistência Social- portaria 

378/2020 Incremento temporário ao Bloco da proteção social básica para 

combate ao Covid 19 (superávit financeiro) 

200- FEAS- Fundo Estadual de Assistência Social – Incentivo benefício 

Eventual – Covid 19 (superávit financeiro) 

196- Índice de Gestão Descentralizada – programa auxílio Brasil - 

(superávit financeiro) 

199- Bloco de financiamento da proteção social especial de média e alta 

      

R$ 50.287,82 

 

R$    160,82 

 

R$ 33.201,00 

 

R$ 67.020,42 

 

R$ 10.873,74 

R$ 31.683,67 

R$ 13.269,66 

R$      700,86 

 

R$ 1.727,86 

 

R$ 21.747,48 

 

R$125.517,60 

 

R$   6.073,26 

 

R$      279,07 

 

 

R$ 6.247,52 

 

 

R$ 14.119,57 

 

R$       196,43 

 

R$ 36.564,06 
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complexidade (superávit financeiro) 

197- BL PSB FNAS (superávit financeiro)    

198- BL GSUAS FNAS (superávit financeiro) 

                       

 

 

R$   9.698,60 

R$105.074,20 

R$         45,52 

R$534.489,16 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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